
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA MUNICIPAL 
 

Rua Jose Oliveira da Sila nº 300 – bairro Pedro Rigo – 29.370-000 Conceição do Castelo – ES 
28 – 3547 1144; 28 3547 1368 – farmaciaconceicaodocastelo@gmail.com 

 

 

Conceição do Castelo, 13 de outubro de 2020 

OF. SMSCC/UAF Nº 26/2020 

 

Da: Farmácia Hospitalar do Hospital Nossa Senhora da Penha  

Ao: Excelentíssimo Secretário de Saúde 

 Cristiano Humberto Lameira 

Considerando que: 

a) A Farmácia Hospitalar do Hospital Nossa Senhora da Penha é a unidade 

com responsabilidade de abastecimento e assistência farmacêutica para 

o Pronto Atendimento e Hospitalar desta Secretaria Municipal de Saúde; 

b) A unidade de Pronto Atendimento e Hospitalar Nossa Senhora da Penha 

é a única porta de entrada dos atendimentos de Urgência e Emergência 

deste município e como tal apresenta necessidade imprescindível de 

disponibilização de medicamentos e materiais utilizados nestes 

atendimentos de emergência; 

c) A Farmácia Hospitalar encontra-se desabastecida dos medicamentos e 

materiais para atender à unidade de Pronto Atendimento e Hospitalar; 

d) Que o processo de Compras referente ao Pregão Eletrônico Nº 72020 

(SRP) encontrou dificuldade quanto à manutenção dos valores abaixo 

dos valores médios, uma vez que as estimativas foram emitidas antes 

da Pandemia do Coronavírus, atingindo um ÍNDICE DE 

FRACASSO/DESERÇÃO próximo a 40 % dos itens; 

e) Que se iniciou novo processo licitatório para a aquisição dos itens, no 

entanto, não há prazo viável para o termino do referido processo sem 

que ocorra o desabastecimento do Hospital Municipal Nossa Senhora da 

Penha. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA MUNICIPAL 
 

Rua Jose Oliveira da Sila nº 300 – bairro Pedro Rigo – 29.370-000 Conceição do Castelo – ES 
28 – 3547 1144; 28 3547 1368 – farmaciaconceicaodocastelo@gmail.com 

Seguem-se abaixo as justificativas para a compra emergencial, item a item: 

 Glicose 25% 10 ml – Necessária para a estabilização da glicose 

sanguínea dos pacientes, sendo usada, principalmente em pacientes 

intubados com hipoglicemia. 

 Metronidazol 500mg/100 ml – Necessária para diversos tipos de 

coinfecções bacterianas.  

 Levofloxacino 500mg/100ml - Necessária para diversos tipos de 

coinfecções bacterianas.  

 Integrador químico classe 05 – Utilizado no processo de esterilização 

dos materiais e equipamentos utilizados, sendo fundamental para a 

garantia do processo de autoclavagem. 

Solicita-se a compra de forma emergencial dos itens medicamentos e materiais 

mais necessários para viabilizado do atendimento da Unidade de Pronto 

Atendimento e Hospitalar com segurança e condições de resolutividade. 

Segue relação de necessidade de medicamentos e materiais para a compra 

emergencial estimados para um período de 90 dias. 

A duração dos contratos regidos pela lei n.13.979/2020 limita-se a 6 

meses podendo ser  o período de vigência prorrogado por períodos 

sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 

efeitos da situação de emergência de saúde publica. 

        Para os contratos regidos pela referida lei, pode a administração 

publica prever que os contratos fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, 

em ate cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

Atenciosamente 
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Alex Hupp 

Farmacêutico  
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MEDICAMENTO/MATERIAL QUANT BPS COFARMINAS DISK MED DROGAFONTE TIDIMAR RIOCLARENSE BIOSCARE

GLICOSE 25% 10ML 2000 0,40R$              

GLICOSE 50% 10ML 2000

LEVOFLOXACINO 500MG/100ML 50 30,62R$           23,50R$   20,55R$            18,06R$   18,58R$           

METRONIDAZOL 500MG/100ML 100 4,31R$              5,25R$     4,30R$              5,12R$     4,58R$             

FILTRO HME PARA INTUBAÇÃO 5 10,61R$           

INTEGRADOR QUÍMICO CLASSE 05 30 0,65R$             

CATETER CENTRAL 14 G X20MM 20
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DROGAFONTE LTDA
AV BARAO DE BONITO, 408 - VARZEA
RECIFE-PE - CEP 50.740-080
Fone: 21021819  Fax: (81)21021800

Att.: Att.: Att.: Cotação de PreçosCotação de PreçosCotação de Preços Pagina: 0001Pagina: 0001Pagina: 0001

Emissao: 06/10/2020
Razao Social C.N.P.J.. Inscr.Estadual
FUNDO M. DE S. DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 14.733.777/0001-70 ISENTO

Endereco Bairro Cidade UF
R JOSE OLIVEIRA DE SOUZA, 300, EDIF PEDRO RIGO CONCEICAO DO CASTELO ES

Condicoes
A Vista

Item   Descricao/Apresentacao                        UND  Grupo Preco    Fabricante            Qtde    Pr.Unit.  Desc.     Pr. Total

0001 GLICOSE 25 %  CX/200 1 AMP OUTROS FARMACE-CE      2.000     0,4000       800,00
0002 LEVOFLOXACINO INJ 5MG/ML BOL. 100ML UND GENERICOS HALEX ISTAR         50    20,5500     1.027,50
0003 METRONIDAZOL 0,5% INJ 100ML 100ML (G) F/A SIMILARES HALEX ISTAR        100     4,3000       430,00

REP.ICMS:       0,00 (-) DESCONTO:       0,00 (-) VALOR MERCAD.:     2.257,50
SUB.TRIB:       0,00 (+) VALOR TOTAL  :     2.257,50

Valor por Extenso
DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS***************************************************************

Observacao
VALIDADE DA PROPOSTA 03 DIAS OU ENQUANTO DURAR O ESTOQUE. NÃO FRACIONAMOS CAIXA. FATURAMENTO MÍNIMO R$5.000,00.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31202858451 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA -EPP

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

2211

2244

2247

JUIZ DE FORA

3 Julho 2019

Nº FCN/REMP

MGP1900324969

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7373087 em 04/07/2019 da Empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA -EPP,
Nire 31202858451 e protocolo 192862022 - 03/07/2019. Autenticação: 5F6E14D6D584F2317CEAAAABDAE464FC60827868. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/286.202-2 e o código de
segurança oBaQ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/07/2020 09:38:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 75041007209591087611-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd861f9b4ed4ed58417dc26919ca597f4ac541698c9bdd38e2b4ca209664cc21724e4c3644d55b7b5996d1e1d5
4fe1969fd9042c9b077fe393b18ae78feb58279 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/07/2020 09:49:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 75041007206426029591-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd861f9b4ed4ed58417dc26919ca597f46964ec1d11d495d2f081541f1c56ac5e7750d8bbc12632d3d4af5ba05c7
5834ffd9042c9b077fe393b18ae78feb58279 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/04/2020 08:45:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1249212

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 19/04/2021 15:12:56 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 75041605191223590656-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b97d41095532d55ad6ce12e9f08f0285cd4feb70fda5daa07c9aa23f70845023afd9042c9b077fe393b18ae78feb5
827905011d9b83b0ef5beecb3b925c0aba6f 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
14/09/2020

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
13/12/2020

NOME/NOME EMPRESARIAL: TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
367648455.00-19 CNPJ/CPF: 25.296.849/0001-85 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA DOUTOR COSTA REIS NÚMERO: 951

COMPLEMENTO: GALPAO, BAIRRO: IPIRANGA CEP: 36032580

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de
partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento,
de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união
estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado
de 

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários
=> certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000420645766

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 172d4c04f49fd6523115d230770af329

Farmacia3
Destacar



JUIZ DE FORA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
CNPJ: 25.296.849/0001-85

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 15 de Setembro de 2020 às 16:55

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2009-1516-5509-0774-2614

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

JUIZ DE FORA, 15 de Setembro de 2020 às 16:55

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 172d4c04f49fd6523115d230770af329
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Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 172d4c04f49fd6523115d230770af329
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Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
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Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2020/0001503
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 25.296.849/0001-85
RUA DOUTOR COSTA REIS, Nº 951 , IPIRANGA JUIZ DE FORA - MG, CEP
 
 
 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

 
 

Chave de validação da certidão: 20200001503
 
Validade 90 dias
 
 
 

Emitida Segunda-Feira, 21 de Setembro de 2020
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 172d4c04f49fd6523115d230770af329
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2020 10:52:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 75041708202825468949-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b79d48415723855235acdfc5856ce43e44b3515abc5d338e376872545712471abed8f058fee66941355d6a762c1
02dc78fd9042c9b077fe393b18ae78feb58279 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.296.849/0001-85
Certidão nº: 23285891/2020
Expedição: 14/09/2020, às 09:37:10
Validade: 12/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.296.849/0001-85,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

 

Prefeitura Municipal de 

Conceição do Castelo-ES 

 

Protocolo nº.__________ 

 

 

Data:_____/_____/____ 

 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS N°. 360/2020  – 15/10/2020 Protocolista: ____________ 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇAO 
Valor 

 Unitário 

Valor 

Total 

   

TIDIMAR COM DE PROD MED HOSP 

LTDA 
 

  

TOTAL R$ 903,00 

Sirvo-me do presente para solicitar o COMPRA DE URGENCIA dos itens listados em anexo, destinados a atender às necessidades 

da Secretária Municipal de Saúde na Atenção Hospitalar, para o atendimento de Pacientes com Covid 19. O medicamento 

Levofloxacino 500mg/100ml - Necessária para diversos tipos de coinfecções bacterianas, fracassou no último pregão e não há no 

estoque do Hospital Municipal quantidade suficiente para atender a população pelo prazo necessário para a elaboração de um 

novo processo licitatório sem que a Farmácia que a Farmácia Hospitalar fique desassistida. 

Recurso: Recurso Covid Federal. 

Sr. PREFEITO, Solicito providências relacionadas às despesas acima descritas. 

 

 

 

________________________________________ 

Cristiano Humberto Lameira Cassandro  

Secretário Municipal de Saúde  

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

AUTORIZO O EMPENHO EM:_____/_____/_____                     _______________________________________ 

                                                                                     Christiano Spadetto 

                                                                                     Prefeito Municipal 

 

CONTABILIDADE  

(   ) Suficiência de Saldo Orçamentário Ficha_____________ Secretaria _________________ 

(   ) Insuficiência de Saldo Orçamentário Ficha_____________ Secretaria _________________ 

 

Em _____/_____/_______ 

 

  

__________________________________________ 

CONTABILIDADE 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 5a84a217bf0dc2ce269e7d02a400927f
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EMPRESA: TIDIMAR COM DE PROD MED HOSP LTDA 

 
 

TIDIMAR COM DE PROD MED HOSP LTDA 

Ítem Unid Quant Especificação Marca  
  

Unitário Total 

            

01  Amp 50 LEVOFLOXACINO 500MG/100ML CRISTALIA 18,06 R$ 903,00 

      
 R$ 903,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

--------------------------------------------------------------- 
Cristiano Humberto Lameira Cassandro  

Secretário Municipal de Saúde  
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PROTOCOLO Nº. 6.303/2020 

 

Informo tratar-se de compra de objeto em razão da pandemia do 

Covid-19. Este setor não tem nada a se opor. 

 

 

Em, 19/10/2020. 

 

 

Ronan Pereira Moreira 

Chefe do Deptº. de Compras 
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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
 

                                                               

PARECER CONTÁBIL – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
PROTOCOLO GED:6303/2020 
ORIGEM: 017001 – Secretaria Municipal de Saúde: 
 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise 
do contido na Comunicação Interna do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA 
DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes de possível contratação do objeto. 

Especificação de dotação: 

Ficha 0074 
Fonte de Recurso 12142100000 (Recurso Federal - Covid) 
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo) 

 

Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a 
compatibilidade das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, 
LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente 
a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas e suficientes, NÃO 
HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS. Ou 
seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no 
exercício para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, 
§2º, inciso III, art. 14, ambos da lei 8.666/93. A análise de existência de disponibilidade 
de recursos financeiros fica reservada para momento posterior a confirmação da 
contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, 
conforme art. 58 e ss da lei 4.320/64. Bem como não compete à contabilidade a 
análise e determinação do objeto da compra, Poder discricionário do Gestor 
Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das 
obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das dotações indicadas 
acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das 
despesas correspondentes. 

Após encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Conceição do Castelo/ES, 21 de outubro de 2020 

Silvia Zangerolame Tofano Matielo 
Contadora – CRC/ES 019441/O-0 
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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO GED Nº:5574/2020 

EMENTA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. COMPRA 

EMERGENCIAL. CONTRATAÇÃO DIRETA. AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA COMBATE AO 

COVID. DECRETO MUNICIPAL 3581-A, DE 08 DE MAIO DE 

2020.LEI FEDERAL Nº 13.979/2020. EMPRESA TIDIMAR 

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 

LTDA - 25.296.849/0001-85. 

RELATÓRIO 

Tratam os autos do Petitório formulado consulta acerca da 

legalidade na COMPRA DE URGENCIA, destinados a aquisição de medicamentos e 

materiais necessários para viabilizado do atendimento da Unidade de Pronto 

Atendimento e Hospitalar com segurança e condições de resolutividade. 

Para tanto, anexa ao presente pedido: solicitação de compra, 

justificativa,orçamentos, termo de referência, contrato social da empresa e 

declaração. 

Com efeito, vieram os autos para apreciação. 

É o relatório. Segue a fundamentação. 

 

PRELIMINARMENTE 

Primeiramente, cumpre destacar que o parecer caracteriza-se 

como ato opinativo. No âmbito jurídico, sobretudo na Administração Pública, o parecer 

denominado de parecer jurídico, surge, na maioria dos casos, de uma consulta 

realizada por órgãos ou agentes públicos. A opinião do parecerista exterioriza-se a 

partir da emissão do respectivo parecer jurídico, do qual, em regra, não vincula o 

administrador, possuindo este a discricionariedade de seguir a opinião disposta ou 

não. Assim, feitos estes esclarecimentos, passa-se a análise do mérito do caso em 

comento. 

 

MÉRITO 
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As compras e contratações das entidades públicas seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza 

por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual 

determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio 

de licitações. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade.  

Licitar é regra. 
A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece que: 
 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
(…) 
IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

 

Na doutrina de Marçal Justen Filho, as preleções são no sentido 

de que as contratações diretas para enfrentar situações emergenciais ou calamitosas 

devem ser tratadas com parcimônia: 1.Contratação em situação emergencial ou de 

calamidade pública (inc. IV). 

A hipótese merece interpretação cautelosa. A contratação 

administrativa pressupõe atendimento às necessidades coletivas e supraindividuais. 

Isso significa que a ausência da contratação representaria um prejuízo para o bem 

público. A atividade pública não pode ser suprimida ou diferida para o futuro. Afinal, 

essas são características inerentes à Administração Pública. 

Na generalidade dos casos em que o Estado dispõe-se a 

contratar, é motivado a atuar para evitar dano potencial. Toda e qualquer contratação 

administrativa retrata a necessidade e a conveniência de uma atuação conjugada 

entre o ente e terceiros. Uma interpretação ampla do inc. IV acarretaria, por isso, a 

dispensa de licitação como regra geral. O argumento da urgência sempre poderia ser 

utilizado. Ora, a ausência de licitação não constitui a regra, mas a exceção. O inc. IV 

deve ser interpretado à luz desse princípio. 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 67efb8b515ee3c8a955de5d2656a6c66
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O dispositivo enfocado refere-se aos casos em que o decurso 

de tempo necessário ao procedimento licitatório normal impediria a adoção de 

medidas indispensáveis para evitar danos irreparáveis. Quando fosse concluída a 

licitação, o dano já estaria concretizado. A dispensa de licitação e a contratação 

imediata representam uma modalidade de atividade acautelatória dos interesses que 

estão sob tutela da administração. 

Na situação em comento, a solicitação é embasada sobre o 

pressuposto de que a contratação direta por dispensa de licitação é em caráter 

emergencial, para a aquisição de medicamentos e materiais para combate ao covid-

19. 

Pois bem, situação de emergência consiste em uma ocorrência 

fática que produz modificação na situação visualizada pelo legislador como padrão. A 

ocorrência anômala (emergência) conduzirá ao sacrifício de certos valores se for 

mantida a disciplina jurídica estabelecida como regra geral. A situação emergencial 

põe em risco a satisfação dos valores buscados pela própria norma ou pelo 

ordenamento em seu todo. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 

significa necessidade de atendimento imediato a certos interesses. Demora em 

realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo 

ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, 

submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício 

a esses valores. 

Como é notório, passamos por uma crise na saúde pública em 

decorrência a pandemia do novo coronavírus, COVID-19. Diante desse cenário e da 

velocidade de propagação do vírus, nosso país vem tomando várias medidas para 

combater e prevenir a disseminação do vírus entre a população. Dentre as medidas 

tomadas foi a promulgação da lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, bem como, a Medida 

Provisória nº 926/2020. 

Conforme o art. 4º, do referido dispositivo poderá haver dispensa 

de licitação para a aquisição de bens e serviços e insumos destinados ao 

enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19.Deste modo é importante que 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
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haja nexo de causalidade entre a aquisição do bem ou serviço e o combate da 

situação emergencial, não se admitindo finalidade diversa. 

Nesta senda, esta Procuradoria Geral, no dia 08 de maio do 

corrente ano, emitiu parecer referencial que aborda as orientações e diretrizes para 

aquisição de insumos e serviços em caráter emergencial para o combate do COVID-

19, com base na Lei nº 13.979/2020, a Medida Provisória 926/2020, que fora instituído 

pelo Decreto Municipal nº 3581-A/2020. 

 

RESSALVAS 

Nesse sentindo para que seja admita a contratação direta em 

face de situação emergencial ou calamitosa, deve-se preencher alguns requisitos, 

sendo este a necessidade de que a aquisição seja realizada imediatamente sob risco 

de prejuízo a segurança pública e interesse coletivo e que os insumos desejados 

sejam comprovadamente adequados para combater a situação decorrente da COVID-

19. Desta forma a Advocacia Geral da União no opina da seguinte forma: 

 

“(...) para a configuração da contratação direta emergencial por dispensa de 

licitação, devem ser preenchidos os seguintes pressupostos: 

a) Demonstração concreta e efetiva de que a aquisição de bens e insumos 

de saúde serão destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 

b) Demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar 

o risco.” 

 

Portanto, é necessário que na solicitação seja declarado se 

foram preenchidos os requisitos dispostos na Lei nº 13.979/2020, bem como, se a 

mesma seque o enquadramento disposto no Parecer Referencial, sendo que no ato 

de proposição da solicitação quando eivada de caráter emergencial em razão da 

pandemia do COVID-19, venha anexa ao petitório, como observada no caso concreto. 

 

Contudo fora informado que os itens GLICOSE 25% 10 ML E O 

INTEGRADOR QUÍMICO CLASSE 05 não possuem 03 cotações de preço, deste 

modo conforme a Recomendação 002/2020 do Ministério Público de Contas do 

Estado do espirito Santo, na qual recomenda: 
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       “1.1.1 adotem medidas para garantir nas contratações por dispensa de 
licitação efetuadas com fundamento da Lei n. 13.979/20 a realização de 
pesquisa de preço que priorize a qualidade e a diversidade das fontes que 
sejam capazes de representar o mercado, em cumprimento ao disposto no 
art. 4º-E, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei n. 8666/1993, ressalvadas as exceções legais 
que deverão estar devidamente motivadas nos autos do procedimento 
administrativo de contratação;” 

                                   

                                  Desta forma, o preço do bem ou serviço deve ser equivalente ao 

praticado no mercado, devendo na motivação do ato decisório, demonstrar quais 

parâmetros e critérios foram observados para a escolha deste ou daquele fornecedor. 

 

 Necessário a atualização das Certidões de FGTS, Dívida 

Ativa da União e de Falência e Concordata. 

 

Por fim ressalta-se que “É vedado a realização de despesa sem 

prévio empenho”. (art. 60 da Lei nº 4.320/64), ato de improbidade administrativa. 

  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opino nos seguintes termos: 

 

a) Com fulcro na competência que me é assegurada no art. 89-A da Lei 

Orgânica do Município, reitero parecer jurídico de referência instituído 

pelo Decreto Municipal n.º 3581-A/2020, pelo deferimento do pleito, 

desde que preenchidos todos os requisitos acima dispostos, bem como 

a Lei Federal 13979/20, e que seja observado a Recomendação do 

Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo nº 002/2020. 

 

 

É o parecer, S.M.J. 

 

Conceição do Castelo/ES, 29 de Outubro de 2020. 

 

LUDMILLA COIMBRA MARTINELLI 
Advogado Geral 
OAB/ES 28210 

Portaria N° 026/2018 
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 PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

 

Processo GED n.º 6.303/2020 

D E S P A C H O 

Tratam os autos do Petitório formulado consulta acerca da legalidade na COMPRA DE 

URGENCIA, destinados a aquisição de medicamentos e materiais necessários para viabilizado 

do atendimento da Unidade de Pronto Atendimento e Hospitalar com segurança e condições 

de resolutividade. 

Para tanto, anexa ao presente pedido: solicitação de compra, justificativa, 

orçamentos, termo de referência, contrato social da empresa e declaração. 

Os autos foram enviados para ao Setor Jurídico, e em nada se opõe uma vez que 

preenche todos os requisitos, desde que atualize a certidões que se encontram vencidas. 

Verifico que os vícios foram devidamente sanados. 

Diante do exposto, das manifestações e justificativas apresentadas nos autos, o qual 

acolho integralmente como razão para decidir pelo DEFERIMENTO da contratação. 

Encaminho os autos ao Setor de Contratos para as devidas providências. 

Conceição do Castelo – ES, 13 de Novembro de 2020. 

Christiano Spadetto 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 
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  PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370-000, Tel.: 3547 

1101/1599- E-mail:  contratos.pmcc@gmail.com. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 152/2020 

 

Protocolo GED nº 6303/2020 e Processo GED nº 2706/2020 

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0061 

 

 

 

Em face do contido no Protocolo GED nº 6303/2020 e Processo GED nº 2706/2020, nos 

termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 

aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e 

HOMOLOGO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa TIDIMAR 

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 

25.296.849/0001-85, em todos os termos.   

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CITRATO DE LEVOFLOXACINO PARA O COMBATE AO 

CORONAVIRUS. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 903,00 (novecentos e três reais). 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo – ES, em 16 de novembro de 

2020.  

 

 

 

CHRISTIANO SPADETTO 

 Prefeito Municipal 
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Conceição do Castelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 0003/2020
Publicação Nº 310452

 AVISO DE LICITAÇÃO

Conceição do Castelo, ES, por meio do Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, que realizará licitação 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 00003/2020, UASG 985633, Código de Identificação Cidades - 2020.021E0700001.02.0016, 
que objetiva a AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00min do dia 03 de de-
zembro de 2020. Informações através do E-mail: pmcc.licita@gmail.com ou Tel. (28) 3547-1427, Edital na íntegra: www.
conceicaodocastelo.es.gov.br - licitações, ou através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Conceição do Castelo, ES, 16 de novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 152/2020
Publicação Nº 310387

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 152/2020

Protocolo GED nº 6303/2020 e Processo GED nº 2706/2020 Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0061. 
Em face do contido no Protocolo GED nº 6303/2020 e Processo GED nº 2706/2020, nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, 
culminado com as alterações MP n.º 926/2020 aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, 
RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 25.296.849/0001-85, em todos os termos. OBJETO: Aquisição de citrato de levo-
floxacino para o combate ao coronavirus. VALOR GLOBAL: R$ 903,00 (novecentos e três reais). 

Conceição do Castelo – ES, em 16 de novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 153/2020
Publicação Nº 310402

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 153/2020

Protocolo GED nº 6302/2020 e Processo GED nº 2705/2020

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0062. Em face do contido no Protocolo GED nº 6302/2020 e 
Processo GED nº 2705/2020, nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 
aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta 
por dispensa de licitação da empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26, em todos os termos. OBJETO: 
Aquisição de citrato de glicose 25% e metronidazol para o combate ao coronavirus. VALOR GLOBAL: R$ 1.230,00 (um mil 
duzentos e trinta reais). 

Conceição do Castelo – ES, em 16 de novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - CIM POLINORTE
EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7 A 016/2020
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Material Médico Hospitalar. Proc. Nº
146/2020. PE Nº 007/2020. Contratante: Consórcio Público da Região Polinorte - CIM
Polinorte. ATA Nº 007: EIDIANE A. SANTANA ME, CNPJ nº 30.859.081/0001-40, R$
529.379,59; ATA Nº 008: HOSPFARMA COM. DE PROD. HOSP. LTDA EPP, CNPJ nº
31.504.150/0001-66, R$ 184.871,84. ATA Nº 009: LOURDES LUCIA A. COSTA MED. EIRELI
ME, CNPJ nº 20.403.805/0001-93, R$ 57.718,30. ATA Nº 010: M.S.O PROTEGE EIRELI ME,
CNPJ nº 30.692.250/0001-09,R$ 18.308,00. ATA Nº 011: HOLY MED COM. DE PROD.MÉD. E
HOSP. EIRELI ME, CNPJ nº 10.696.551/0001-95, R$ 5.463,40. ATA Nº 012: HOSPIDROGAS
COM. DE PROD.S HOSP. LTDA, CNPJ nº 35.997.345/0001-46, R$ 70.272,00. ATA Nº 013: SNC
DIST. DE PROD. HOSP. EIRELI ME, CNPJ nº 33.013.528/0001-54, R$ 57.290,00. ATA Nº 014:
MAC COM. E DIST. DE PEÇAS E ACES. PARA VEÍC. LTDA ME, CNPJ nº 34.191.159/0001-52,
R$ 15.115,00. ATA Nº 015: GOLDEN MAT. PROD. E SERV. LTDA EPP, CNPJ nº
18.848.403/0001-50, R$ 7.327,40. ATA Nº 016: HOTTSILVA DIST. LTDA EPP, CNPJ nº
15.345.613/0001-38, R$ 9.979,84. Vigência das atas: 12 meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2020

Pregão Eletrônico nº 019/2020. Processo Administrativo nº. 3067/2020. Contratante: Fundo
Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua/ES. Contratada: CAZELE SPORTE LTDA-EPP. Objeto:
Aquisição de Material Permanente. Valor: R$2.968,00. Prazo Contratual: 30/11/2020 a
31/12/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com base no artigo 5º, da Lei Federal n° 13.529/2017, reconheço integralmente
a Dispensa de Licitação relativa ao processo n° 20.038/2020, objetivando a contratação da
Caixa Econômica Federal (FUNDO DE APOIO A ESTRUTURACAO E AO DESENVOLVIMENTO
DE PROJETOS DE CONCESSAO E PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS FEP CAIXA), CNPJ
30.157.240/0001-65, para contratação de serviços para o desenvolvimento e
gerenciamento das atividades relativas à estruturação do projeto de concessão do sistema
de iluminação pública do Município, no valor global de R$ 3.071.360,00 (três milhões,
setenta e um mil, trezentos e sessenta reais), sendo:

R$ 2.764.224,00 Caixa Econômica Federal;
R$ 307.136,00 referente a contrapartida do Município de Cariacica.
As despesas ocorrerão nas dotações orçamentárias:
02.31.01.00-15.451.0010.1.0277-3.3.90.39.00-1.620.0000.0000;

Cariacica-ES, 2 de dezembro de 2020.
GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR

Prefeito

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO Nº 1.129/2020

Processo: 12.820/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telefonia
móvel pessoal (SMP) na modalidade local (VC1), longa distância (VC2 E VC3), serviços de
acesso à internet por meio de pacote de dados.
Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.
Contratada: TIM S A
CNPJ: 02.421.421/0001-11
Dotação: 406 - 08.244.0008.8.9005 - 3.3.90.40.00 Vínculo - 1.311.0000.1919 - Dotação
1385 - 08.244.0008.2.0052 - 3.3.90.40.00 - Vinculo 1.311.0000.0000 - Dotação 1386
Valor: R$ 23.270,40 (vinte e três mil, duzentos e setenta reais e quarenta centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: TIDIMAR COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de citrato de
levofloxacino para o combate ao coronavirus. VIGÊNCIA: 23 de novembro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 903,00 (novecentos e três reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 017001 - Secretaria Municipal de Saúde, ficha 074, fonte de recurso
12142100000 (Recurso Federal - Covid) e elemento de despesa 3.3.90.30.00000 (Material
de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com
as alterações MP n.° 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei
nº.8.666/93, processo GED n° 2706/2020, protocolo GED n° 6303/2020, código de
identificação cidades n° 2020.021E0500001.09.0061 e dispensa de licitação nº 152/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: Tidimar Comercio de
Produtos Medicos Hospitalares Ltda. OBJETO: Aquisição de citrato de fentanila para o
combate ao coronavirus. VIGÊNCIA: 19 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
VALOR GLOBAL: R$ 719,50 (setecentos e dezenove reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 017001 - Secretaria Municipal de Saúde, ficha 074, fonte de recurso
12142100000 (Recurso Covid Federal) e elemento de despesa 3.3.90.30.00000 (Material de
Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as
alterações MP n.° 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei
nº.8.666/93, processo GED n° 2358/2020, protocolo GED n° 5574/2020, código de
identificação cidades n° 2020.021E0500001.09.0052 e dispensa de licitação nº 134/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N° 152/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: Comercial
Glícia Ltda. OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza para o combate a
pandemia do coronavirus. VIGÊNCIA: 25 de novembro de 2020 a 31 de dezembro
de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 12.318,00 (doze mil trezentos e dezoito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 014001 - Secretaria do Trabalho, Assistência e
Desenvolvimento Social, Ficha: 0075, Fonte de Recurso: 13112100000 (Recursos
Federal Covid) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo).
AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado com as
alterações MP n.º 926/2020, dispensa de licitação n° 156/2020, protocolo GED n°
6658/2020, processo GED n° 2875/2020 e código de identificação
2020.021E0700001.09.0083. Conceição do Castelo - ES, 23 de novembro de
2020.

EXTRATO DE CONTRATO N° 153/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: Matheus
Augusto Coco da Veiga 13084934797. OBJETO: Aquisição de materiais de
informática e de expediente, destinados à secretaria municipal de saúde.
VIGÊNCIA: 27 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL:
R$ 7.217,40 (sete mil duzentos e dezessete reais e quarenta centavos). DOTAÇ ÃO
ORÇAMENTÁRIA: 017001 - Secretaria Municipal de Saúde, ficha 059, fonte de
recurso 12140000000 (Recurso Federal) e elemento de despesa 3.3.90.30.00000
(Material de Consumo). AMPARO LEGAL: processo GED nº 3071/2020, protocolo
GED n° 6998/2020 e dispensa de licitação 158/2020, nos termos do art. 24, inciso
II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

AVISO DE CANCELAMENTO

CONTRATO N° 98/2020
Protocolo GED nº 2835/2020, processo GED nº 1103/2020 e código de Identificação
Cidades: 2020.021E0500001.09.0040.

Torna sem efeito a publicação referente ao termo de contrato n° 098/2020,
firmado entre o Municipio de Conceição do Castelo, ES e a empresa Alissomsonorização e
Serviços Eireli EPP, publicado no diário oficial da união, estado e dos municípios -
amunes.

Conceição do Castelo - ES, 2 de dezembro de 2020.
CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 3
AO CONTRATO Nº 000278/2019

Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada: ILHA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
DO OBJETO: Acréscimo no valor do contrato, de acordo com planilha em fls. 17 a 29 do
Processo nº 4.868/2020.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o acréscimo total de R$ 41.651,40
(quarenta e um mil seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos), referente
aditivo dos itens constantes em planilha citada na cláusula primeira deste ato.
DA FONTE DE RECURSO: As despesas constantes do presente aditivo, correrão à conta da
dotação orçamentária abaixo:
00087-1540000000 - OBRAS E INSTALACOES
(10001001.0848200221.045.0001.44905100000.10010000000)
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 000278/2019, permanecem
inalteradas.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 4
AO CONTRATO Nº 239/2019

Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada: ESTRUTURA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA ME
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 17 de dezembro de 2020 a 14 de junho de
2021, o prazo do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 000239/2019, permanecem
inalteradas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Guarapari-ES torna público a ABERTURA da licitação para
modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 121/2020 - PROCESSO Nº 16958/2020, visando
REGISTRO DE PREÇO - PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETAVEIS PARA
CUMPRIMENTOS DE ORDEM JUDUCIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE - SEMSA

Início do acolhimento da proposta e dos documentos de habilitação: às 08:00
horas do dia 16/12/2020

Limite para acolhimento da proposta e dos documentos de habilitação: às 08:00
horas do dia 17/12/2020

Data e horário da abertura das propostas: às 08:00 horas do dia 17/12/2020
Data e horário de abertura da sessão pública: às 09:30 horas do dia

17/12/2020.
Edital através do site do Banco do Brasil, ou pelo sitio eletrônico:

www.guarapari.es.gov.br
E-mail: copel@guarapari.es.gov.br.

Guarapari, 2 de dezembro de 2020
LUCIANE NUNES DE SOUZA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2020

O Município de Ibatiba - ES torna público para ciência dos interessados, que
estará realizando o Processo Licitatório nº 064/2020 - Pregão Presencial nº 048/2020.
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de capina, conservação de meio fio de canteiros e de áreas com paisagismo,
serviços de manutenção e conservação de PVS de canteiros e de áreas com paisagismo,
serviço de plantios de mudas, serviços de roçada, poda de árvores e Corte, Serviços de
Plantio de Grama com fornecimento. Data: 17/12/2020 - Horário: 12:30hs. O Edital poderá
ser retirado diretamente no Setor de Licitações, no horário das 12h00min às 18h00min, na
Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba-ES ou solicitado através do e-mail:
licitacaoibatiba2018@gmail.com ou ainda no Site Oficial do Município:
www.ibatiba.es.gov.br . Informações: Tel.: (28) 3543-1804, com Juliana Tomaz Silveira -
Presidente da CPL.

JULIANA TOMAZ SILVEIRA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 - ID CidadES 2020.032E0700001.01.0005 - Processo
Adm. nº 012.582/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Iconha/ES.
Contratada: TL Belusso Construtora Eireli (CNPJ: 28.123.374/0001-13).
OBJETO: Majoração de valor do Contrato nº 021/2020, tendo em vista replanilhamento da
obra, proveniente do procedimento licitatório Tomada de Preços nº 001/2020 - Processo
Administrativo nº 012.582/2018, que tem por objeto a Reforma do Campo de Futebol da
Comunidade de Bom Destino, com fornecimento de mão de obra e materiais, na forma de
execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário.
Valor: R$ 31.112,42 (trinta e um mil cento e doze reais e quarenta e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/11/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2020
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES através do Fundo Municipal de
Assistência Social.
OBJETO: Registrar Preço para futura contratação de empresa especializada nos Serviços de
apoio técnico para a gestão do Bolsa Família e Cadastro Único. PREGÃO ELETÔNICO: 002/2020
CONTRATADA: CAPTAR CONSULTORIA PÚBLICA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 157.890,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação.

João Neiva, 2 de dezembro de 2020.
JOSÉ GERALDO BARCELLOS E LÚCIA HELENA CUNHA DA

S I LV A
Prefeito

Em Exercício

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: a548dde17d32338eaefcd4bb61846f52

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Ana.Timoteo
Realce
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ATOS MUNICIPAIS
Prefeituras

Alfredo Chaves

               COMUNICADO
“PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALFREDO CHAVES”, torna público 
que Requereu da SEMAB, através 
do processo nº. 007254, Licença 
(LMAU), para MELHORAMENTO 
DE ESTRADAS E/OU RODOVIAS 
MUNICIPAIS E VICINAIS (MISTURA 
REVSOL/SAIBRO), na localidade de 
ZONA RURAL, Mun. de ALFREDO 
CHAVES-ES.

Protocolo 629912

Conceição da Barra

RESUMO DO 3° TERMO ADITIVO
DO CONTRATO Nº 157/2019
PROCESSO: 8021/2020
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Conceição da Barra - 
ES
CONTRATADA: MAQSERVICE 
MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA-ME
DATA ASSINATURA: 09 de 
Novembro de 2020.
OBJETIVO: Aditamento a 
prorrogação do prazo de execução 
contratual. Fica prorrogado o prazo 
contratual descrito na CLÁUSULA 
segunda, do CONTRATO de n.º 
157/2019 pelo prazo até 31 de 
Novembro 2020, contados da data 
da assinatura do presente Termo 
de Aditivo, com base no artigo 57, 
da Lei nº 8.666/93.
As demais Cláusulas e condições do 
contrato supracitado permanecerão 
inalteradas.

Protocolo 630036

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO
DO CONTRATO Nº 204/2019
PROCESSO: 8004/2020
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Conceição da Barra - 
ES
CONTRATADA: VIDE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
DATA ASSINATURA: 10 de 
Novembro de 2020.
OBJETIVO: Aditamento a 
prorrogação do prazo de execução 
contratual. Fica prorrogado o prazo 
contratual descrito na CLÁUSULA 
sexta, do CONTRATO de n.º 
204/2019 por 210 (duzentos e 
dez) dias até 12 de Junho de 2021, 
contados da data da assinatura 
do presente Termo de Aditivo, 

com base no artigo 57, da Lei nº 
8.666/93. Passando a vigorar na 
data de 14 de Novembro de 2020.
As demais Cláusulas e condições do 
contrato supracitado permanecerão 
inalteradas.

Protocolo 630038

Conceição do Castelo

AVISO DE CANCELAMENTO
TERMO DE CONTRATO

N° 098/2020
Protocolo GED nº 2835/2020, 
processo GED nº 1103/2020 e 
código de Identificação Cidades: 
2020.021E0500001.09.0040. 
Torna sem efeito a publicação 
referente ao termo de contrato 
n° 098/2020, firmado entre o 
Municipio de Conceição do Castelo, 
ES e a empresa Alissomsono-
rização e Serviços Eireli EPP, 
publicado no diário oficial da união, 
estado e dos municípios - amunes. 
Conceição do Castelo - ES, 02 de 
dezembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 629914

TERMO DE CONTRATO
Nº 147/2020

CONTRATANTE: Município 
de Conceição do Castelo, ES. 
CONTRATADA: TIDIMAR 
COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: Aquisição de citrato de 
levofloxacino para o combate ao 
coronavirus. VIGÊNCIA: 23 de 
novembro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 
903,00 (novecentos e três reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
017001 - Secretaria Municipal de 
Saúde, ficha 074, fonte de recurso 
12142100000 (Recurso Federal 
- Covid) e elemento de despesa 
3.3.90.30.00000 (Material de 
Consumo). AMPARO LEGAL: Nos 
termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, 
culminado com as alterações MP 
n.° 926/2020, aplicando-se de 
forma subsidiaria as situações 
omissas a lei nº.8.666/93, 
processo GED n° 2706/2020, 
protocolo GED n° 6303/2020, 
código de identificação cidades 
n° 2020.021E0500001.09.0061 e 
dispensa de licitação nº 152/2020. 
Conceição do Castelo - ES, 17 de 
novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 629885

TERMO DE CONTRATO
Nº 134/2020

CONTRATANTE: Município 
de Conceição do Castelo, ES. 
CONTRATADA: Tidimar Comercio de 
Produtos Medicos Hospitalares Ltda. 
OBJETO: Aquisição de citrato de 
fentanila para o combate ao coronavirus. 
VIGÊNCIA: 19 de outubro de 2020 
a 31 de dezembro de 2020. VALOR 
GLOBAL: R$ 719,50 (setecentos e 
dezenove reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 017001 
- Secretaria Municipal de Saúde, ficha 
074, fonte de recurso 12142100000 
(Recurso Covid Federal) e elemento 
de despesa 3.3.90.30.00000 (Material 
de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos 
termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, 
culminado com as alterações MP n.° 
926/2020, aplicando-se de forma 
subsidiaria as situações omissas 
a lei nº.8.666/93, processo GED 
n° 2358/2020, protocolo GED n° 
5574/2020, código de identificação 
cidades n° 2020.021E0500001.09.0052 
e dispensa de licitação nº 134/2020. 
Conceição do Castelo - ES, 19 de 
outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 629899

TERMO DE CONTRATO
N° 152/2020

CONTRATANTE: Município 
de Conceição do Castelo, ES. 
CONTRATADA: Comercial Glícia Ltda. 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza para o combate a pandemia 
do coronavirus. VIGÊNCIA: 25 de 
novembro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 
12.318,00 (doze mil trezentos e dezoito 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
014001 - Secretaria do Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social, 
Ficha: 0075, Fonte de Recurso: 
13112100000 (Recursos Federal Covid) 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 
(Material de Consumo). AMPARO 
LEGAL: Nos termos do Art. 4, da 
lei 13.979/2020 culminado com as 
alterações MP n.º 926/2020, dispensa 
de licitação n° 156/2020, protocolo 
GED n° 6658/2020, processo GED 
n° 2875/2020 e código de identifi-
cação 2020.021E0700001.09.0083. 
Conceição do Castelo - ES, 23 de 
novembro de 2020.

TERMO DE CONTRATO
N° 153/2020

CONTRATANTE: Município 
de Conceição do Castelo, ES. 
CONTRATADA: Matheus Augusto 
Coco da Veiga 13084934797. OBJETO: 
Aquisição de materiais de informática e 
de expediente, destinados à secretaria 
municipal de saúde. VIGÊNCIA: 

27 de novembro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: 
R$ 7.217,40 (sete mil duzentos e 
dezessete reais e quarenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
017001 - Secretaria Municipal de 
Saúde, ficha 059, fonte de recurso 
12140000000 (Recurso Federal) e 
elemento de despesa 3.3.90.30.00000 
(Material de Consumo). AMPARO 
LEGAL: processo GED nº 3071/2020, 
protocolo GED n° 6998/2020 e dispensa 
de licitação 158/2020, nos termos do 
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores. Conceição do 
Castelo - ES, 24 de novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito municipal

Protocolo 629910

Guarapari

COMUNICADO DE ELIMINAÇÃO
O MUNICÍPIO DE GUARAPARI-ES 
torna público que os candidatos abaixo 
convocados para o Concurso Público 
Municipal, Edital 001/2015 através 
da 40ª Convocação publicada no 
dia 24/09/2020 no Diário Oficial dos 
Municípios, NÃO COMPARECEU À 
CONVOCAÇÃO DENTRO DO PRAZO 
PREVISTO, ESTÁ SENDO AUTOMA-
TICAMENTE ELIMINADA:

AUDITOR
CLASSIFICAÇÃO/NOME
04- RODRIGO LOPES BUSATO

Protocolo 630208

COMUNICADO DE ELIMINAÇÃO
O MUNICÍPIO DE GUARAPARI-ES 
torna público que os candidatos abaixo 
convocados para o Concurso Público 
Municipal, Edital 001/2015 através 
da 41ª Convocação publicada no 
dia 21/09/2020 no Diário Oficial dos 
Municípios, NÃO COMPARECEU À 
CONVOCAÇÃO DENTRO DO PRAZO 
PREVISTO, ESTÁ SENDO AUTOMA-
TICAMENTE ELIMINADA:

PROFISSIONAL EM ODONTOLO-
GIA-ODONTÓLOGO

CLASSIFICAÇÃO/NOME
27-LETICIA MIQUELITTO GASPARONI

PROFISSIONAL EM ESPECIALISTA 
EM SAÚDE I- ASSISTENTE SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO/NOME

31- CAMILA RAMOS   
32- RUTH MARY KRETLI LOPES 

Protocolo 630213

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 93603caaec04e07765adcabd7e248e7d

Ana.Timoteo
Realce

Ana.Timoteo
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 147/2020
Publicação Nº 314171

TERMO DE CONTRATO

Nº 147/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de citrato de levofloxacino para o combate ao coronavirus. VIGÊNCIA: 23 de 
novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 903,00 (novecentos e três reais). DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 017001 – Secretaria Municipal de Saúde, ficha 074, fonte de recurso 12142100000 (Recurso Federal - Covid) e 
elemento de despesa 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, 
culminado com as alterações MP n.° 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93, 
processo GED n° 2706/2020, protocolo GED n° 6303/2020, código de identificação cidades n° 2020.021E0500001.09.0061 
e dispensa de licitação nº 152/2020. 

Conceição do Castelo – ES, 17 de novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 152 E 153/2020
Publicação Nº 314202

TERMO DE CONTRATO

N° 152/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: Comercial Glícia Ltda. OBJETO: Aquisição de ma-
teriais de limpeza para o combate a pandemia do coronavirus. VIGÊNCIA: 25 de novembro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 12.318,00 (doze mil trezentos e dezoito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 014001 – Se-
cretaria do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, Ficha: 0075, Fonte de Recurso: 13112100000 (Recursos 
Federal Covid) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, 
da lei 13.979/2020 culminado com as alterações MP n.º 926/2020, dispensa de licitação n° 156/2020, protocolo GED n° 
6658/2020, processo GED n° 2875/2020 e código de identificação 2020.021E0700001.09.0083. 

Conceição do Castelo – ES, 23 de novembro de 2020.

TERMO DE CONTRATO

N° 153/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: Matheus Augusto Coco da Veiga 13084934797. 
OBJETO: Aquisição de materiais de informática e de expediente, destinados à secretaria municipal de saúde. VIGÊNCIA: 
27 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 7.217,40 (sete mil duzentos e dezessete reais 
e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 017001 – Secretaria Municipal de Saúde, ficha 059, fonte de recurso 
12140000000 (Recurso Federal) e elemento de despesa 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). AMPARO LEGAL: pro-
cesso GED nº 3071/2020, protocolo GED n° 6998/2020 e dispensa de licitação 158/2020, nos termos do art. 24, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Conceição do Castelo – ES, 24 de novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 155/2020
Publicação Nº 314211

TERMO DE CONTRATO

Nº 155/2020

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 24f48b9bcd7e35831cdc1864619c8133

Ana.Timoteo
Realce



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  - ES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Autorização de Empenho
Nº 000338/2020

RUA JOSE OLIVEIRA DE SOUZA, Nº 300 - PEDRO RIGO - CONCEICAO DO CASTELO - ES - Cep: 29.370-000

Tel: 2835471368        Fax: 2835471368 14.733.777/0001-70

Item Especificação Valor Total

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unitário

Processo 006303/2020

Origem Dispensa Nº 000152/2020 000147/2020

Projeto/Atividade 1012200938.190 Ficha 00074-1214210000Elemento 33903000000.

Fornecedor TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
LTDA

CNPJ 25.296.849/0001-85

Endereço
Rua Doutor Costa Reis, 951 - Ipiranga - JUIZ DE FORA - MG - CEP:
36032580

Telefone 00

Nº Banco Nº ContaNº Agência

Código

Contrato

LoteQuantidade Unidade

00017057
LEVOFLOXACINO
levofloxacino 500mg/100ml

903,0018,06000001 50,000 UN

Prazo de Entrega / Execução: 0 ( Dias )

Total Geral 903,00

CONCEICAO DO CASTELO, 02 de dezembro de 2020

_____________________________________
Registro de Preço / Setor de Compras

_____________________________________
Autorização da Despesa

AQUISIÇÃO DE CITRATO DE LEVOFLOXACINO PARA O COMBATE AO CORONAVIRUS.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, RUA JOSE OLIVEIRA DE SOUZA, NºS/N - PEDRO RIGO -
CONCEICAO DO CASTELO - ES - CEP: 29.370-000

Justificativa:

1 / 1Cadastrado por: CARINE GODOI FERREIRA Emitido por: CARINE GODOI FERREIRA

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: b8593b6c590b98cf09fe6c321f4d6d76



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCEICAO DE CASTELO   
ESPIRITO SANTO 
14.733.777/0001-70
NOTA DE EMPENHO Nº  0000975/2020 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2020 Tipo: Global

Ficha : 0000074
Processo : 0006303/2020

03/12/2020Data :
903,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000338/2020

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCEICAO DE CASTELO

002 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

10 - Saúde

122 - Administração Geral

0093 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVID 19

8.190 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

12142100000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - Bloco de Custeio da

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

IpirangaBairro :

Rua Doutor Costa Reis

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :25.296.849/0001-85

JUIZ DE FORA

MINAS GERAIS

9561 - TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:00

Histórico : AQUISIÇÃO DE CITRATO DE LEVOFLOXACINO PARA O COMBATE AO CORONAVIRUS DESTINADO A ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE NA ATENÇÃO HOSPITALAR, PARA O ATENDIMENTO DE
PACIENTES COM COVID 19.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 152/2020. TERMO DE CONTRATO Nº 147/2020 – VIGÊNCIA DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31
DE DEZEMBRO DE 2020.
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE VIA OF. SMSCC/UAF Nº 26/2020, AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO 338 E
DOCUMENTAÇÃO ANEXA AO PROTOCOLO GED: 6303/2020.
RECURSO: RECURSO COVID FEDERAL.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 903,00903,00 0,00

(novecentos e três reais )

33903009000 - MATERIAL FARMACOLÓGICOSubelemento:

55 - ART. 4 - LEI FEDERAL 13.979/2020 - Covid-19Dispensa/Inexigibilidade : 000152/2020Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000152/2020 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0006303/2020

C O N T R A T O

Autorização Nº 0000147/2020Tipo/Número/Ano :

Código Nome

Centro de Custo

Valor

21 MEDICAMENTOS 903,00

903,00Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 903,00903,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 903,00903,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 903,00903,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
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